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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAÍ - GO

Documento de Formalização da Demanda 724/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 724/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

13.01 - Fundo Municipal de Educação - FME 24/12/2025 00:00 989403 MIRIAN ALVES 
RODRIGUES

Descrição sucinta do objeto

Contratação de serviços para manutenção de portas, janelas e painéis de vidro para os departamentos e unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Educação.

2. Justificativa de Necessidade

A Secretaria Municipal de Educação (SME) identificou a necessidade de contratação de serviços especializados para manutenção de portas, janelas, esquadrias e
painéis de vidro instalados nos departamentos internos da pasta e nas unidades educacionais da Rede Municipal de Ensino. A demanda decorre de problemas
estruturais constatados de forma recorrente, os quais vêm comprometendo a segurança, a funcionalidade e a integridade física dos ambientes escolares.

Diversas unidades apresentam desgaste significativo em portas, janelas e vidros, decorrente do uso contínuo e da exposição a intempéries, ocasionando deterioração
que afeta diretamente a proteção e o conforto dos usuários. Além disso, foram identificados riscos associados à presença de fissuras, quebras e danos em painéis de
vidro, situações que podem gerar acidentes e prejudicar o isolamento térmico e acústico das salas e demais espaços.

Constatou-se ainda que parte das estruturas existentes encontra-se desatualizada em relação aos padrões mínimos de segurança e adequação estética atualmente
exigidos, demandando intervenções que restabeleçam condições adequadas de uso e atendimento às normas. Tais inadequações têm impacto direto na qualidade do
ambiente escolar e nas condições de trabalho dos servidores, podendo comprometer o desenvolvimento adequado das atividades educacionais.

Ressalta-se que a SME já buscou atender essa demanda por meio do Pregão nº 28/2025, cujo objeto abrangia serviços de manutenção semelhantes. Contudo, o
fornecedor vencedor deixou de executar os serviços solicitados e os fornecedores remanescentes não apresentaram propostas quando convocados, resultando em
pregão fracassado. Diante da persistência dos problemas estruturais e da ausência de solução contratual vigente, torna-se imprescindível a retomada do processo de
contratação para evitar a ampliação dos danos, riscos e prejuízos ao funcionamento das unidades.

Assim, a necessidade ora apresentada visa assegurar a integridade física de estudantes, profissionais da educação e demais usuários das instalações; garantir a
manutenção da funcionalidade e da qualidade dos espaços escolares; e preservar as estruturas físicas, prevenindo riscos e evitando custos futuros decorrentes da
deterioração progressiva. A contratação dos serviços é, portanto, indispensável para garantir a continuidade das atividades educacionais em condições adequadas de
segurança, conforto e eficiência.

Objeto:

Serviço não continuado

Forma de Contratação Sugerida:

Pregão, na forma eletrônica, no sistema de registro de preço, com modo de disputa aberto e critério de julgamento por menor preço.

Origem dos Recursos / Créditos Orçamentários

Valor total estimado da contratação:  R$ 24.306,60 

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 

Gestão/Unidade: Gestão Administrativa da Sec. de Educação

Fonte de Recursos: 115

Dotação:12.122.1112.2.110

Elemento de Despesa: Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 1061

Natureza: 3.3.90.39.00
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Conta: Ag.: 0859 Op.: 2200 Conta: 575862947-9

 

Fiscal do Contrato: Leandro Ivo Dias

Gestor de Contratos: Heitor Malheiros Carneiro Guerra

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Serviço De Acabamento E Finalização Dos Edifícios Instalação / Manutenção Vidro Comum - Porta / Janela 1,00 24.306,60 24.306,60

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LEANDRO IVO DIAS
Auxiliar de Secretaria

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . MIRIAN ALVES RODRIGUES 26/11/2025 07:36

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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